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Anexo – Preços da Acreditação e Sistemática de Cobrança

1 OBJETIVO

Esta norma estabelece a política de transição dos preços cobrados pela Cgcre/Inmetro pelos serviços pertinentes à acreditação de organismos de certificação e de inspeção.

2 CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma aplica-se à Dicor, Diois e à Secre.

3 RESPONSABILIDADE

A responsabilidade pela revisão desta Norma é da Cgcre.

4 HISTÓRICO

Esta norma cancela e substitui a NIT-DICOR-052.

5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

ABNT NBR ISO 9000:2005
Sistemas de Gestão da Qualidade – Fundamentos e Vocabulário

ABNT NBR ISO/IEC 17000: 2005
Avaliação de conformidade – Vocabulário e princípios gerais

NIE-CGCRE-140


Preços da Acreditação para Organismos

MOD-CGCRE-002

Declaração de Serviços Terceirizados

6 SIGLAS

CBAC

Comitê Brasileiro de Avaliação da Conformidade

Cgcre
Coordenação Geral de Acreditação

Conmetro
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

Dicor
 
Divisão de Acreditação de Organismos de Certificação

Diois

Divisão de Acreditação de Organismos de Inspeção 

Inmetro
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial

INPC

Índice Nacional de Preço ao Consumidor

GRU

Guia de Recolhimento da União

OAC 

Organismo de Avaliação da Conformidade

Secre

Seção de Apoio à Acreditação

TCA

Termo de Compromisso de Acreditação

UP

Unidade Principal

UO

Unidade Organizacional

7 DEFINIÇÕES

7.1 Modalidades de Acreditação

Classificação da acreditação de organismos de certificação ou de inspeção segundo critérios gerais de acreditação, para realizar, por exemplo:

a) certificação de sistemas de gestão – ABNT NBR ISO/IEC 17021;

c) certificação de produto e verificação de desempenho de produto - ABNT ISO/IEC Guia 65;

d) certificação de pessoas - ABNT NBR ISO/IEC 17024; 

e) inspeção de produtos e serviços - ABNT NBR ISO/IEC 17020.
7.2 Tipos de Acreditação

Classificação por modalidade de acreditação com base num critério geral e complementada por uma norma ou critério específico, aplicável aos organismos de certificação ou de inspeção, ou seja: 

a) ABNT NBR ISO/IEC 17021 

	· Sistemas de Gestão Ambiental - OCA

	· Sistemas de Gestão da Qualidade NBR 15100 - OCE

	· Manejo de Florestas - OCF

	· Sistemas de Gestão da Qualidade - OCS

	· Pessoas - OPC

	· Sistemas de Gestão da Segurança de Alimentos - OHC

	· Sistemas de Gestão da Qualidade de Empresas de Serviços e de Obras na Construção Civil - OCO

	· Sistema de Gestão da Responsabilidade Social - OCR

	· Sistema de Gestão da Segurança em Turismo de Aventura - OTA

	· Organismo de Certificação em Sistemas de Gestão de Medição - OCM


b) ABNT ISO/IEC Guia 65

	· Produtos - OCP
· Verificação de Desempenho - OVD


c) ABNT NBR ISO/IEC 17024

· Cerificação de Pessoas - OPC
d) ABNT NBR ISO/IEC 17020
· Inspeção de veículos automotores – OIA-SV;

· Inspeção de veículos que transportam produtos perigosos – OIA-PP;

· Inspeção de ensaios não destrutivos – OIA-END.

7.3 Escopo de Acreditação

Serviços específicos de avaliação da conformidade para os quais a acreditação é desejada ou foi concedida. [ABNT NBR ISO/IEC 17011, 3.17].

Nota: Os escopos estão inseridos nos tipos de acreditação.

8 CONDIÇÕES GERAIS

8.1 A nova política de preços das atividades de acreditação foi validada na reunião do CBAC, em 22 de novembro de 2006.
8.2 A nova política de preços entrou em vigor em 01 de janeiro de 2007.
8.3 Os preços relativos à nova política estão estabelecidos no Anexo desta Norma.
8.4 A aceitação pela Cgcre/Inmetro da adesão do organismo à nova política de preços está condicionada à regularização de eventuais dívidas relativas ao Contrato de Acreditação.
8.4.1 A Cgcre/Inmetro, a seu critério, agendará acompanhamento financeiro relativo ao período anterior à adesão.
8.5 Para aderir à nova política, antes da data do vencimento do Contrato de Acreditação em vigor, para cada tipo de acreditação, o organismo deve encaminhar uma carta de solicitação à Cgcre/Inmetro anexando duas vias do TCA assinados e datados, contrato ou estatuto social atualizado e cópias da carteira de identidade e do CPF. A data de adesão à nova política será a do recebimento, pela Cgcre, do TCA assinado pelo representante legal do OAC.
8.5.1 Ao assinar o TCA e aderir à nova política de preços, o contrato vigente será rescindido, mediante a celebração do Instrumento de Distrato, que será encaminhado pela Cgcre/Inmetro.
8.6 O organismo, com Contrato de Acreditação em vigor, que não optar pela nova política, subseqüentemente após o vencimento do contrato, deve assinar o TCA quando automaticamente será aplicada a nova política de preços.
8.7 A cobrança anual por cada escopo acreditado corresponde a cada atividade declarada no anexo ao certificado de acreditação, de acordo com os requisitos de uma determinada norma, guia, regulamento técnico, especificação de produto, serviço ou área de ocupação profissional.
8.8 Quando a equipe avaliadora for composta por um ou mais avaliadores externos ao Inmetro, o organismo,  que necessitar, poderá solicitar à Cgcre a declaração de serviços terceirizados (MOD-CGCRE-002).

9 POLÍTICA DE TRANSIÇÃO
9.1 Organismos de Certificação/Inspeção acreditados até 31 de dezembro de 2006.

9.1.1 Os preços relativos à manutenção da acreditação (administração do processo de manutenção da acreditação, visitas de supervisão/reavaliação) serão alterados conforme o Anexo desta Norma, a partir da data do vencimento do contrato de acreditação entre a Cgcre/Inmetro e a organização que representa juridicamente o organismo.
9.1.1.1 Após o vencimento do contrato, o organismo somente poderá manter sua acreditação se aderir à nova política de preços e assinar o TCA.
9.1.2 Os preços para os organismos que não aderirem à nova política são aqueles estabelecidos na norma NIE-CGCRE-140 até o vencimento do respectivo contrato de acreditação.
9.1.3 Em caso de opção do organismo pela nova política, os novos preços relativos à manutenção da acreditação passam a vigorar a partir da data do recebimento, pela Cgcre, do TCA datado e assinado pelo representante legal do organismo.
Desta forma, os contratos de acreditação assinados anteriormente serão rescindidos e o prazo de vigência da acreditação será o constante no certificado de acreditação em vigor.
9.2 Organismos de Certificação/Inspeção com data do recebimento da solicitação de concessão até 31 de dezembro de 2006, acreditados a partir de 01 de janeiro de 2007.
9.2.1 Os Organismos ficam submetidos à nova política de preços estabelecida no Anexo desta Norma. 
9.2.2 Os valores já recebidos pela Cgcre/Inmetro devem ser compensados, quando pertinente, após a concessão da acreditação.
9.3 Organismos de Certificação/Inspeção com solicitação de concessão a partir de 01 de janeiro de 2007.
9.3.1 Os preços relativos à concessão, extensão e manutenção da acreditação (administração do processo de manutenção da acreditação, visitas de supervisão/reavaliação) estão estabelecidos no Anexo desta Norma.
10 REAJUSTE

Os preços referentes aos serviços para concessão e manutenção da acreditação poderão ser atualizados, no mês de março de cada ano, pelo INPC, relativo ao ano anterior, ou por outro índice que o substitua.

_____________________

/ANEXO

ANEXO - PREÇOS DA ACREDITAÇÃO E SISTEMÁTICA DA COBRANÇA

1 Os valores de preços de acreditação e a sistemática de pagamento referentes à nova política estão discriminados abaixo:

1.1 Preços da Acreditação 

1.1.1 Valor anual por tipo de acreditação - R$ 6.552,00.

1.1.2 Valor anual por cada escopo acreditado: R$ 3.120,00.

1.1.3 Valor do homem/dia dos serviços prestados por avaliador/especialista: R$ 432,00 para qualquer tipo de acreditação.

1.1.4 Os valores das diárias são estabelecidos em Decreto emitido pelo Governo Federal.

1.1.5 O Organismo é responsável pelo pagamento direto ao avaliador e/ou especialista externo, das despesas referentes às diárias e homem/dia, para qualquer tipo de acreditação.

1.1.5.1 - O Pagamento dos avaliadores externos ao quadro de pessoal do Inmetro deve ser feito na conta bancária dos avaliadores em até cinco dias úteis após a avaliação.

1.1.6 O Organismo é responsável pelo transporte aéreo da equipe avaliadora, bem como da locomoção da equipe ao local de realização da avaliação (aeroporto/empresa/hotel), exceto a dos avaliadores em treinamento, que são de responsabilidade da Cgcre/Inmetro.

1.1.7 No cálculo de cobrança para realização de avaliação será acrescido 1 (um) homem/dia para o avaliador-líder, referentes à preparação da avaliação e elaboração do Relatório da Avaliação.
1.1.7.1 Para os avaliadores técnicos utilizados nas avaliações dos organismos de inspeção, deve conter ½ (meio) Homem/dia de elaboração de Relatório.

1.2  Sistemática de pagamento
1.2.1 A Secre/Cgcre encaminhará GRU para o pagamento das despesas pertinentes, correspondentes às atividades acreditadas do Organismo.

1.2.2 Para os organismos já acreditados, a primeira parcela será cobrada no mês de março e as demais nos meses subseqüentes, do exercício vigente. Sendo que os pagamentos poderão ser efetuados em até seis parcelas mensais e iguais, e o valor mínimo de cada parcela é de R$ 4.836,00 (Quatro mil oitocentos e trinta e seis reais).

1.2.3 O primeiro pagamento referente à concessão, extensão de escopo de acreditação ou migração para a nova política de preços será proporcional ao número de meses do ano corrente posteriores à data do recebimento, pela Ccgre, do TCA assinado pelo organismo.

1.2.4 Para as novas acreditações e extensões, a primeira parcela será cobrada 30 dias após a concessão da acreditação ou da extensão e as demais nos meses subseqüentes do exercício vigente. Sendo que os pagamentos poderão ser efetuados em até seis parcelas mensais e iguais, e o valor mínimo de cada parcela é de R$ 4.836,00 (Quatro mil oitocentos e trinta e seis reais).

1.2.5 As cobranças das anuidades serão encaminhadas aos organismos acreditados, que deverão pagar dentro do exercício vigente.

____________________
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